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\IINISTÉRIO Dll 1:\TERlOR 

1·<',.,-i tório h:dc•1 .1l Jo At.l.li><Í 

UICCRETO (p) :\'.' 1668 <k ~2 de <k?.•'<'lhro d e 19HZ 

O Cov.:rnador do Território F••tlvral do ,\mapii, usando d<ts 
atribui<;Õt·s que• lhe s.:i" conl·" ridas pelo an i go IB, ít.·:n li, 
do Dvcrcto-l.c i n'.' L, l i, do.: OS .lt· j;uJc i r u de 1969, 

IILSOI.\'1-: : 

Mt . 1'.' - ,\uloriza r A:\T!~,(U ll',\IUE DIAS 1'11.1·." !.lil'ES, s,_. -
cret;Írio dtc l'l.lllvj <lmc•n to 1.! Ct><Jrtl ;::~ç,;o do Gov,·rl!o d<•s< c I' l

ri LÜrio, a se ,tu~;L•nla.r d~· >I.J\'ap~i, s~.·dt• d~,._ su11.:....: ;1Lribui~~le~ , 
atl~ ·t cic..I:Hic dt.· BEL:~:·!-PA, s .. m 0111s p~r -:1 a ,\c.Jm ; ·tlstraçàu n;,ta
paenst· , 110 pe rÍodo dt ~l. l.' . >i1 .! 02.01 . 83. 

Art . 29- Rcvoga~-sP as disposiç~es em con t r~r i o . 

Pilliicio do Sctcntrião,cm Macap á , 22 de dezembro de 1982 , 
949 Ja Republ ica e 409 da Criaç.:Ío do Território Fede rnl 
do ,\map:Í . 

J\J\11\IIlAI. BARCELLOS 
Govcrn:~dor 

~!IN I STÉR !O DO INTERIOR 

Territór i o l'cd<•ra l do Amap~Í 

DECRETO (I') ~~~ 1669 dt• 22 de dezembro de 1982 

O Governador do Tc>t-rit ÕJ· i o Fcde!·al do Amapá , usando das 
atribuições '1"'' l hL• são ~onfer i das IH" l o a r Ligo 18, Ítem 1 1, 
do Decrcto-L~i nY 411 , de 08 de jan~iro de 19 69 , 

RESOL\'1:: : 

Secr e tário de Educação e Cultur a 
Pr ofª . ANNIE VIANNA DA COSTA 

Sccreti r io de Agri cu l t ura 
Dr . CENtSIO CARDOSO DO NASCIMENTO 

Secretiri o de Segur ança P~blica 
Dr . JOSÉ DE ARU!AT II ÉA VERNET CAVA LCANTI 

Secretário de Sa~de 
Dr. JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

vamt·nLc· ern subsLiLuic;.:Ío, pelo Expedit•nle da 
Planejamento e Coordenação do Governo deste 
,·a nt t' o impedimen t o do respect i vo titular , 
23 . 12 . 82 ;:J 02 . 0 1. 83 . 

Se c r e La r i a de 
Territóri o , tlu
no pt·1· Íodo de 

·\rl . !.lJ- R\~v~- · ·~n:- 5·~· :~s dlsposiçc)t:s em contrário . 

l'al;Ício do Scten t r i ão,cm ~lacapá,22 de de zembro de 1982, 
~4\1 da Republ in " !,O'? dJ Criilc,ào do T~:rritório Federal d o 
Amap.l. 

,\:\1\lBAI. llARCELLOS 
Governndor 

MlNIST(RIO DO l~TER!OR 

Territóri o Federal do Amapá 

DECRETO (P) NCJ 1670 de 28 de dezembro de 1982 

O Go vernador do Terr i tório Federal do Amilpâ , usando daH 
atribuiç5es que lhe sio conferidas pelo artigo 18 , item 11, 
do Decre t o - Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 7/2059!/82- GABI, 

RESOLVE: 

Art. 19 - EXOt\ERAR, a pedido , nos termos do artigo 75 , 
Ítem l, da Le i n9 171 I , de 28 de outubro de !952, o servidor 
LUIZ RODR IGUES AL),NCAR , ocupa n te do cargo de Notorista de Veí 
cu Jos Te r r estres , Código T0- 902 . A, Cl asse "A", Refe rê ncia 7~ 
do Qundro Pernwnenle do Governo deste Territó r io, lotado no 
Gabinete do Governador- GAIH, a cont:lr de 19 de setembro do 
corrl!ntc ano . 

ArL . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em cont r ár i o . 

Paláci o do Sete.,t.-ião , em Nac<lpá, 28 de dezembro de 1982, 
94Y da Republic a c 4üY da Cr iação do Te rritóri o Federal do 
Amap-Í. 

Art . l'l - Dl:signar RA I :tU:\00 BRlTO ])E AU!E IIJA, Di r etor d0 1\tl:-:lBAL BARCELLOS 
u.~pdrtamento dp 0 r <;.1uJc'llto/SEI'Li\N , par3 responder acumu lat i- Gove r nador 

'--------------------~----~------------------------~~~~--------------J 
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PROCESSO N9 05010/82 

CONV~NIO N9 894/82 - SUDAM 

. CONV~NIO FIR}UillO ENTRE A SUPERINTEND~NCIA DO DESENVOL
VUIENTO DA· Al'1AZ0NIA - SUDAl'l E O GOVERNO DO TERRITOR IO FEDE
RAL DO Al'1APÁ, PARA APLICAÇÃO DA IMPORTÂNCIA DE Cr$ 700 .00000 
(SETECENTOS mL CRUZEIROS), NA RECONSTRUÇÃO DE CASAS NA VI 
LA DE LARANJAL D~ JARI, MUNICrPIO DE MAZAGÃO, NAQUELE TERRI 
T0RIO . 

A Superintend~ncia do Desenvolvimento da Amazônia, do
ravante denominada simplesmente SUDAM, neste ato representa 
da pelo Superintendente Dr. ELIAS SEFER e o Governo do Te r~ 
ritório Federal do Amapá , adiante designado EXECUTORA , nes
te ato r epresentado pelo Governador Capitão-de-Mar-e-Guer
ra ANNIBAL BARCELLOS , resolveram firmar este Convênio, medi 
ante as cláusulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRUIEIRA : O presen'te Convênio tem por objeti
vo proporcionar reçursos financeiros para a EXECUTORA aten
der despesas com a reconstrução de casas na Vi la de Laran -
ja l do Jari , no Munic ípio de Mazagão, Território Federal do 
Amapá. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Este acordo será encami nhado ao Con-
selho Deliberativo da SUDAM , para aprovação, a part ir da 
qual passará a vigorar por 12 (doze) meses. 

SUBCLÁUSULA ÜNICA: A recusa de aprovação pelo Conselho 
Deliberativo, bem como a sustação do pagamento por parte da 
SUDru~ à EXECUTORA , não dará cabimento a qualquer i ndeniza -
çao ou r eclamação . 

CLÁUSULA TE RCEIRA: A EXECUTORA se obriga a empregar os 
recursos recebidos da SUDA!'l obedecendo o anexo Plano de Apl i 
cação, o qual passa a faze r parte integrante e inseparável 
deste Termo. 

CLÁUSULA QUARTA:- Para a rea lização do objeto des t e con 
vênia, entregará a SUDAl'l à EXECUTORA a quantia de Cr$~ 
700 .000 ,00 (setecentos mil cruze iros), em parce l a única , após 
a aprovação do acordo pelo Conse lho Deliberativo da SUDru'!. 

CLÁUSULA QUI NTA: A despesa em que importa a execução do 
presente Convênio, no montante de Cr$ : 700 . 000,00 (setecen
t os mil cruzei ros), corre à conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da União - Exercício de 1982, com a seguin
te classificação: 4900 - Ministêrio do Interior - Entidades 
Supervisionadas - 4903 - Superintendênc ia do Desenvolvimen
to da Amazônia - 3003 - Apoio a Projetos de Saneamento- 4000 
-Despesas de Capital - 4100 - Investimentos- 4110 - Obras 
e Instalações - Cr$ 700.000,00 , tendo re ferida despesa sido 
empenhada em 25 . I I .82 sob o n9 1010/ DEOF. 

CLÁUSULA SEXTA : A importância por es te documento con
vencionada será deposi tada no Banco da Amazônia S/A - RASA, 
em conta vinculada SU DAH/EXECUTORA , devendo a movimentação 
dessa conta ocorrer mediante cheques nominativos . 

SUBCLÁUSULA ÚNICA : Os depósitos somente poderão ser s<~ 

cados para salda r compromissos imediatos, não podendo ser 
transfe ridos para out ro estabelecimento bancário. 

CLÁUSULA S~TlNA: O pessoal que a EXECUTORA a qualquer 
tÍtulo utilizar na realização dos serviços objetivados nes
te convênio, ser- lhe-á diretamente vinculado ou subordinado 
não tendo com a SUDru~ relação empregatícia de qualquer natu 
r eza . 

CLÁUSULA OITAVA : A EXECUTORA prestará contas à SUDA}! 
dos recu rsos recebidos em decorrência deste convênio, no má 
ximo atê I (um) mês apÓs o t é rmino de sua vigência e de acor 
do com instruçÕes baixadas pela Auditoria da SUDAl'l. -

CLÁUSULA NONA : A EXECUTORA deverá enviar à SUDM! a ca
da trimestre de vigência do convênio, Boletim de Acompanha
mento Físico Trimestral devidamente preenchido, e, ao seu 
têrmíno, Relatório Final circunstanciado sobre o desenvol
vimento dos trabalhos . 

CLÁUSULA D~CU1A : Os trabalhos convencionados ficarão 
sujeitos à fiscalização têcníco- fínanceira da SUDAH, que a 
exercerá diretamente ou mediante contrato com firma especia 
lizada de auditoria l egalmente hab ilitada e de notór ia ido~ 
neidade. 

·SUBCLÁUSULA PRH1ElRA: Qualquer solicitação feita pela 
SUDAN, no exercício da f iscalização que lhe compete , deverá 
ser atendida pe la EXECUTORA, de conformidade com as normas 
adotadas pela primeira, dentro de 15 (qu inze ) dias do rece
bimento do pedido . 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Está compreendida na fi s calização 
da SUDM! qualque r verificação contábil que se faça necessá
ria, podendo para esse fim examinar livros, assentos contá
beis, plantas e documentos de qualquer natureza, assim como 
o acesso às obras relacionadas com o Plano de Aplicação. 

CLÁUSULA D~CHIA PRINEIRA: A execução de obras com r e -
cursos deste convênio deverá ser preced ida de processo lici 
tatório , salvo os casos em que seja l ega lmente dispensado 
esse procedimento. 

CLÁUSULA DIÕCH1A SEGUNDA: Fica a EXECUTORA obrigada a 
manter placa no local das obras, à vista do p~blico, com di 
zeres alusivos à col aboração financeira receb ida da SUDN-1. 

CLÁUSULA DIÕCHL6. TERCEIRA : Sujeitar-se-á a EXECUTORA às 
cominações de ordem civil e penal cabíveis, no caso de se 
rem comprovadas irregularidades no emprego dos r ecursos 
convenc ionados . 

CLÁUSULA DtCH!A QUARTA : Este convênio pode rá ser mod i
ficado através de Te rmo Aditivo ou rescindido de pleno di -
r e i.to, por inadimpl emento de qua l quer de suas cláu sulas ou 
condiçÕes , ou pe la supe rveniência de norma legal que o t or
ne material ou formalmente impraticáve l. 

SUBCL;\USULA Ú:>IICA : A solicitação de aditamento por par 
te da EXECUTORA , dev idamente j usti ficada, deverá dar en tra~ 
da no setor competent e da SUDAM, at~ 45 (quarenta e c inco ) 
dias an t es do tci rmíno de vigência do conênio . 

CL1\USULA DIÕCH!A QU INTA: Este convênio se regerá por 
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suas cl~usulas e condiç6es, pela legislaç~o federal aplica
vel, espec ialmente pela Lei n9 5. 173 de 27.10.66 e suas al 
t e ração. 

CLÁUSULA Df-CUIA QUINTA : Fica eleito o foro da Cidade de 
Belém, Capital do Estado do Pará , para dirimir toda e qual 
quer controvérsia oriunda do presente conv~nio . 

Assim, justos e contratados, firmam o presente i nstru
mento em S (cinco) vias de igual teor, para um s6 efeito na 
presença das testemunhas abaixo . 

Re tém, 25 de novembro de 198 2. 

EUAS SEFER 
Super intendente da SUDA.'I 

ANNLBAL BARCELLOS 
Governador do Terr i t6rio 

Federal do Amapá 

TESTE~!UNHAS : 

~yriam Ribe i ro Bor ges 
Jocel i No~ueira Hart ins 

Anexo ao Convênio firmado entre a Superintendência do Dese~ 
volvimento da Amazônia - SUDAH e o Governo do Tcrrit6rio Fe 
dcral do Amapá , para Apl icação da Dotação de Cr$ 700 . 000,00 
(setecentos mil cruzei ros), exercicio de 1982, dest aque de 
Recursos Projeto "Apoio a Projetos de Saneamento", destina
dos a ,\plicação na Reconstruç~o de Casas na Vi l a de Laran -
jal do Jari (ou Bcirad~o) . >1unicípio de ~lazag~o, Territ6rio 
Federa l do Amapá , conforme espec i [icado no Proces so n9 
05010/82 . 

PLA:{O DE AI' L I C.\Ç,\0 

- Recursos destinados 
casas atingidas por 
de Laranjal do Jari 
nic ípi o de Nazagão , 

- -a recuperaçao de 
incêndi o na Vila 
(ou lleiradão) Nu 
T. F. do Amap~ . . -: 

T O T A L .... • . • . . .. .. ...... 

PROCESSO ~9 056 14/82 

CONV~t\10 ~9 906/82 - SUDM! 

CrS- 700 .000 , 00 

CONVÊNiO FIRHADO ENTRE A SUPERINTE~DÊNCIA DO DESENVOLVl
HENTO DA t'l.'lAZÕNlA (SUDAl'l) E O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL 
DO AHt\1',\, PARA APLICAÇÃO DA WPORTÃNCTA DE Cr$ 6 .000 .000 ,00 
(SEIS ~! I LHÕES DE CRUZEIROS) NA REALJZAÇÃO DO Xlll CURSO DE 

Di:SENVOJ.VUCE;<TO DE CO~IUNLDADE - :\lVEL SUPERIOR . 

A Supe rintendênc ia do Desenvolvimento da Amazônia, dora
vanle denominada SUDMI, neste ato representada pe lo Superin
tendente Dr . ELlAS SEFER e o Gove rno do Tcrrit6rio Fcdcraldo 
Amapá, daqui por diante designado EXECUTORA, neste ato repre 
sent3du pelo Governador Capicão-di'-~lar-c-Gucrr3 ANNIBAL BAR:
CELLOS , reso lve ram firmar este convênio, mediante as cláusu
las c condi ç6cs seguintes :-

CLAUSULA PRLNElRA :- Const itui objeto do presente conve
nio o apone de recursos financeiros pela SUD/01, com vistas 
à realizaç~o do XIII Curso de Desenvolvimento de Comunidade
NÍvel Supe rior, a ca rgo da EXECUTORA . 

CLÁUSULA SEGUNDA:- Esle acordo ser~ encami nhado ao Conse 
lho Deliberativo da SUDAH, pa r a aprovação, a part ir da qual 
passará a vigorar pelo prazo de 12 (doze) meses . 

SUBCU.USULA ÚNICA :- A recusa de aprovação pelo Consel ho 
Deliberativo, bem como a sustação do pagamento por par te da 
SUDA.'I à EXECUTORA , não dará cabimento a qualquer indenização 
ou reclamação . 

CL.~USULA TERCF.l RA :- A EXECUTORA se obriga a empregar os 
recursos recebidos da SUD;\.'1 de acordo com o anexo Plano de 
Aplicaç~o, o qual passa a [azer parte integrante e insepará
vel deste Termo . 

CLÁUSULA QUARTA : - Para n rea l ização do objeto deste Con
vênio, ent regará a SUDAH à EXECUTORA a quantia de Cr$ -
6 .000 .000 ,00 (seis milhÕes de cruzeiros), em parce la ~nica , 
logo ap6s a aprovaç~o do acordo pelo Conselho Deliberativo . 

CLAUSULA QUINTA : - A despesa em que importa a execução do 
presente convcnlo, no montante de Cr$ 6 . 000 . 000 ,00 ( seis mi 
lh~e s de cruzeiros), corre à conta de recursos oriundos do 
HinisL~r io do Interior c destinados ao Programa de Descnvol-

vimento de Comunidade. 

CLÁUSULA SEXTA :- A importãnc ia por este documento conven 
c i onada será depositada no Banco da Amazônia S/A - BASA , em 
conta vinculada SUDA:I/EXECUTORA , devendo a movimentação des
sa conta ocorrer mediante cheques nominativos . 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- Os dcp6sitos somente poderio ser saca 
dos para saldar compromissos imediatos, nio podendo ser 
transferidos para outro estabelecimento bancário . 

CLÁUSULA SÉTI~lA : - O pessoal que a EXECUTORA a qua lquer 
título util i zar na execução dós serviços obj e tivados neste 
conven1o , ser- lhe- á diretamente vinculado ou subordinado ,não 
tendo com a SUDfu'l relação empregaticia de qualquer natureza . 

CLÁUSULA OITAVA :- A EXECUTORA prestará contas dos r ecur
sos receb ido s em decorr~ncia des t e conv~n io, no máx imo até 
1 (um) m~s ap6s o término de sua vig~nc ia e de acordo .com 
instruç6es expedidas pela Aud itoria da SUDAl'l. 

CLÁUS ULA NONA : - A EXECUTORA deverá enviar á SUDAH, a ca
da trimes tre de vig~ncia do Conv~nio , Boletim de Acompanha
mento Trimestral devidamente preenchido , e ao seu término , 
Relatório Final circunstanciado sóbre o desenvolvimento dos 
trabalhos . 

CLÁUSULA DÉCl~~ :- A execução deste conv~nio ficará sujel 
ta à f isca 1 ização técnico-[ inanceira da SUDAl'l , que a exerce:
ra diretamente ou mediante contrato com firma especia lizada, 
de auditoria legalmente habilitada e de no t6ria idone i dade . 

SUBCLiiUSULA l'Rl HEIRA : - Qua l quer solicitação feita pela 
SUDAH , no exercicio da fiscaliza ção que lhe compete , deverá, 
ser atend ida pe l a EXECUTORA , de conformidade com as normas 
adotadas pela primeira , dentro de 15 (quinze) dias do recebi 
mento do ped i do . 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Está compreendida na fiscalização , 
da SUDAl'l qualquer verificação cont~bil que se faça necessá
ria, podendo para esse fim examinar livros, assentos contá
beis c documentos de qualquer natureza , assim como o acesso, 
aos trabalhos relacionados com o Plano de Aplicação . 

CLÁUSULA DÉCI~!A PRI~CEIRA :- Fica a EXECUTORA obrigada a dar 
destaque a co laboração financeira r ecebida da SUDA.'l , em toda 
e qualquer divulgação feita em to rno do ob jetivo deste convi 
nio, bem assim em todas as publicaç6es ou relat6rios que pos 
sam decorrer do mesmo acordo. -

CLÁUSULA DÉCU!A SEGUNDA :- Su jeitar- se- á a EXECUTORA as 
cominaç6es de ordem c ivil e penal cabívei s no caso de serem 
comprovadas irregularidades no emprego dos recursos convencio 
nados . 

CLÁUSULA DÉCU!A TERCEIRA:- Este conven 10 poderá se r mod i 
f i cado através de Te rmo Aditivo ou rescind ido de pleno Dire1 
to, por inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou con=
diçôcs, ou pela superveniência de norma legal que o torne ma 
Leria! ou formalmente impraticável . 

SUBCLAUSULA ÚNICA:- A sol icitação de aditamento por par
te da EXECUTORA, dev idamente justificada, deverá dar entrada 
no setor competente da SUDAl'l até 45 (quarenta e cinco) dias 
antes do término de vigência do conv~nio . 

CLÁUSULA DÉCIHA QUARTA :-- Este convênio se r egerá por 
suas c láusul as e condiçÕes , pela legislação federal aplicá
vel, especialmente a Lei n9 S. 173 de 27 . 10 . 66, e suas a ltera 
çoes . 

CLÁUSULA DÉCHlA QUINTA :- Fica eleito o foro da Cidade de 
llelém , Capital do Estado do Pará, para di r imir toda e qual

quer con trovérsia oriunda do presente convinio . 

Assim , justos e contrados , firmam o presente inst r umento 
em 5 (cinco) vias de i gua l teor , para um s6 efeito na pr ese.!:). 
ça das testemunhàs aba ixo . 

Belém, D6 de dezembr o de 1982 

ELIAS SEFER 
Superintendente da SUDMI 

A.~N IBAL BARCELLOS 
Governador do Territ6rio Federal do Amapá 

TESTE~IüNHAS : 

NIRYA.'I RIBEIRO BORGES 

JOCELl NOGUEIRA cl>\RTlNS 
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ANEXO AO CONVCN lO F I RNADO :-:NT RE ,\ SU PER 11\TENDf:NC I A lJO IJESE:<
VOLV I HENTO DA Mli\ZON I A (SUJA>!) E O COVERNO DO TERR I TÚR I O FE
DERAL DO AHAPA, !'ARA APLl CAÇi\0 DA I~I!'ORT;\NC IA DE CR$-
6 . 000 . 000,00 (SE I S ~llLl!OES lJE CRUZEIROS) , I'ROVEN I ENTE DO ~1 1 -
Nl ST~RIO DO iNTERI OR - PIWG IWIA DE DESENVOLVIHENTO DE cmtUNI 
DADE , PARA A REAL I ZAÇÀO DO X li I CURSO lJE DESENVOLV I >tENTO LJE 
CO~IUNlDADE - N[VEL SU I'ER !O~ . ( PROCESSO~'.' ) 

PLANO DE A?LlCAÇ;\O 

- Recursos de s t Lnados dO Govern o do Ter r[LÓr[o Fetlt•ral 
do Amapá, para a r ca l [zação do X l l i Curso de Dc scnvo I v LmL•nL o 
de Comunidade-N ível ·superior, comprce nd ..,ndo: 

Serviços de Tercc[ r os : ....... . 
Enca rgo s Divc'rsos: .. ..... • .... 
Haterial de Consumo : ......... . 

TOTAL 

CO~VE~ lO MPDFT 01/82 

CR$ -
CR$ 
CR$ -

I . 72 3 . 500, 00 
3 .926 . 500 , 00 

350 . 000 , 00 

CONVCN IO QUE ENTRE S l FAZDI O >I INI ST~RIO PÚI!I.ICO DO OI S 
TRITO FEDERAL E DOS TERR I T:)RlOS E O GOVERNO DOTERRITÚR l O FE 
DERA!. DO AHAPli , PARA CONSTRUÇÃO , NA C IDAD E DE HACAI'li , DE 
UHA (0 1) CASA DESTiNADA A RESIDCNCIA DE ~IH!BROS DO ~l lNlST~

R LO PÚIII.LCO LOCAI.. 

Aos 17 d i as do m~s de dezembro do ano de 1982 , de um lado 
o Hl~lSTIÔRIO PÚlll. ICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRlTÚRlOS , 

i nsc rito no CGC/NF sub u n9 00)94 . 4Y4 . 0006, doravanlc c i La
do pe l a sigla ~IPDFT/NJ , nesle ;Jto r ••p r<.! scnladu pl'l o !'roeu -
rador-GeraL da J ustit;a do Di s lrito Fl'd,· r;~ l e dos Te nit ó 
r[os , Dou lor J OSr. Dll.EI\NANDO HElRE LES , bras i l e iro, c;Jsado , 
(uncion~r i o p~blico federal, res[dente e domiciliado Pm 
BrasÍl ia-DF, c do ou lro lado o GOVERNO DO TERRLTÚIUO FEDE - , 
RAI. DO MtAP,\ , insc rilo nu CGC/ ~tF sob o mime r o OOJ91t.577 I 
0001/25 , doravante dcnom[nado GOVERNO DO TERIUTÚRIO, ncslc 
alo rep r esentado pc lo Governador Cornand;tnll' i\NN I !IA!. lli\RCEJ.
LOS , brasi l eiro , ca s ado , miliLar, r cs id c nLc c domic il iacio 
na cidade de ~tacap~. firmam o presen te Co nvên io , que se r e
ge r a peL1s cláusulas c condiçÕes a seguir : 

O presente Conv~nio tem po r obj e to a cons t rução de 0 1 
(uma resid~ncia na c idade de Ha c apá , CapiLa l do Terr iL Ór i o 
Feder;:~ \ do Amapá , destinada a membro do Hini stério Ptih l i co 
l oca l, com as scgu[ntcs dcpcnd~ncias : a ) tr~s quartos,urn d~ 
les com banheiro privalivo c instalação sanil~r i a; b) um es 
c ritério ; c) um banhc [ro socia l; d) uma s:lla de cstar ;e )umã' 
sala de jantar; [) c opa c c o z i nha; g) ~rea de se r v i ço com 
depcnd~nc ias de emp regada ; h) garage m; e i ) ~t ro de contor 

no . 

CLAUSU LA SEGUNDA - D/,S OBR lGAÇl)ES 

1. Ao GOVERNO DO TERRITÚRlO compete : 

1. 1. Executar dirctame nlc ou conL r ata r com terceiros , 
sob sua responsabilidade , por emprc [tada ou admin[stração , a 
ob r a me nc i o nada na Clciu su la Primeira , na qual deve se r uti
li zado mat e rial de primc [ra qua lidade . 

1 . 2 . Fisca l [zar a ob r a , zelando para qu e ~cu desenvol
vimento seja de a co rdo com o projeto ap r ovado (item 2 . 1 . ),· 
prazo e preço estabelecido. 

1. 3 . Submeter à apr~dação do >IPDFT/ HJ qua lque r altc r~ 
çao que po r vcnLura haja ne cessidade de se r feita, após a 
aprovaçao do projeto . 

I . 4 . Designar um elemento gesto r do projeto que se en
carregará de enviar ao HPDFT/HJ, trimestra l ment e , segu nd o 
normas c mode l os aprovados po r este , todas as i nformaçÕes r c 
! ativas ao a companhame nto fí sico-(ina ncc i ro , bem corno ou .::
tras que lhe f o rem so lici Ladas . 

1. 5 . Comunica r, siste:na ticamentc , no menor prazo possí 
ve l, os e ven t os rela tivos à ob ra, tais como : inic io, anda= 
mento , t i rmino ou pa ra ! [ saç~o c sua s c a usas . 

1 . 6 . Elabor3r e submeter a aprova ç.i o do ~IPDFT /fiJ, Cr~
nogra ma Físico-Financeiro prccnchi.do segu ndo mode l o pnd 1·ao 
aprovado pe l a Portaria do Secrc t~ r io-Gc rnl do H[nistéri o d3 
Justiça, de n9 10 7, de 03 de agosto d e 1977, publica do no 
Diá rio Oficial de 05 de a gos t o de 19 77 . 

1.7 . Facili ta r as t;:~ref'ls do Fisca l , se dcsign'ldo pel o 
~IPDFT/NJ , nos termos do Llem 2 .3., prcs umdo-lhe todas as 
i n formaç~cs solicitadas c aca tando s uas dc LcrminaçÕcs . 

1. 8 . OeSif;nar , JO final dil obra, Com [ssão de Recebi 
lu J" Obra , de acordo c0m o "rL i go 90 do 1),.,. rt·Lo n'.' 73 . 1-•Ü, 
de 09 de novembro de 1Y7J , da qual dcvt·r:Í t'onstar um rcprc
s c·nlanle do HI'DFT/~U. 

1. 9 . ~!Jho ra r as p r l'slaç~es d0 conlas das parcelas re -
n·b[das , encaminhando-<!$ it S.:t· rctnria dl' Contro l e lnL.·rno 
do :·ti nisLé r io da Jusliça , alravés do ~IPDFT/~I.J . 

2 . ,\o ~tPDFT / ~IJ compc LL': 

~ . 1 . Fo r necer ao t:OVER~tl DO TERRlTÚRIO pr oj elos de cn
gcnh~ria 0 .:trquiu.·tur~l , constando de c:Íi çu l os , insLa laçÕes , 
CS[ll' C i f i c aç.:io do s mal c r i a i s , c laborados d.: a co r do t' l'm os 
preços de bens c se r vi<:os cor r c nlcs em ~tacap;Í, os qu;;is pa~ 
s~11n a f az e r p.:t r te int t'gr3n le do Convê n i o . 

2 . 2 . Aprovar o Cr onograma F í s ico-Fin;mcci t·o, o qual fa 
ra parLc inL~granLe do Conv~nio . 

2 . 3 . Des igna r fisca l pa ra as obras, independente do cs 
Labc lcc ido no ite m 1 . 2., se ass im jul gar co nve ne nte . 

2 .4. Designar seu r epresentante para con~o r a Comissão 
de Recch[mc nLo de Ob r as ( i Lem 1 . 8) . 

2 . 5 . Ze lar para que as pa r ce las sejam rcmeL idas em tem 
po h~b il, de fo rma a n~o prejud i ca r o bom andilmenlo dai 
obr~1 s , obsc rv;:~do o disposlo na Cl~usula Tcrcc[r~l. 

CI.AUS UL\ TERCE I Ri\ - DO VALOR DO COi\VÍ:~lO 

!'a ra ate nde r no s enc~trgos ini c iai s deco r rc nLcs da exc
cuç~o deste Conv~n[o, no valo r de Cr$: 4 . 400 . 000,00 (qua t r o 
mi lhÕcs c quatroccnlos mil c ruzeiro s) , o >IPDFT/>1.1 providen
c iar~ a li be r ação d os r ecu r sos a través do 8anco do Bras il 
S/ A, corre ndo a s despesas por conta do créd i lo orçamentário 
fi xado na Lei n<? 6 . 867 , de 03 de dezembro de 1980 , pa ra 0 

Pt·ojcl o 0207025 1. 748- Un [da des Habit a c Lona i s nos Te r r itó 
r ios Federa i s , E lemento EconSmico 4 . 1. 1. 0 - Obras c Lnstala 
çÕc s , confo rme Nota de Empenho n<? 21 8 , t!c 17 de dczen:!Jro de 
1982 . 

CLÁUSULA QUARTA - DA I'Uill.TCAÇÃO 

A publicação dc sLc Convinio ser~ feita no órgão ofici
al local, pelo GOVERNO DO TERR ITÚRIO, e, no Diário Oflc ial 
da Uni~o, pel o NPDFT/ NJ, cab~ndo a o ÚlLi mo providenc i3r seu 
r egis Lro junto aos o r gaos conpe tentes . 

CLAUSULA QU INTA - Di\ VIGÊNCIA 

O prazo de v i gênc ia do presente Conv~n i o se r a de 2t1 (v in 
t e c qua tro) meses, con tados da data de s ua a ssina lura. 

CL1\USULA SEXTA - DAS NOD lFlCAÇÚES E DA RESCISÃO 

NcdianLc assentimcnlo das pa rtes, n s Cláusulas do pre
scn Lc Convinio poderão ser modif i cadas através de Te rmos Ad i 
ti vos , os quais passa rão a fazer parte integran t e des te Con 
vên[o . 

PARÁGRAFO IJ.NI CO: 

O não cumprimento de qualque r das Cláusu l as e/ou Obri
gaç~cs neste I nstrumento pac tuadas, [ mp l i ca rá na sua resci 
são po r denúnc ia da parte prejudic ada , independente de in _ 
terpe laç~o judic[al ou e xtra-j udicial . 

CL1\ USULA S~TUIA - DO FORO : 

As partes c onvenentcs, neste ato , e l egem o Foro da c i 
dade de Bras ília, para dir[mi r quaisque r dúvidas da execu -
cã o deste Convêoio, com r enúncia de qualque r oulro , po r 
mai s privi legiado que s eja . 

E po r es tarem de pleno a c ordo com as Cláu s ulas e cond i 
çÕcs expressas, f irmam , dian t e das testemunhas qu e es te subs 
c r e vem, o presente Te rmo de Convinio em 5 (c[nco) vias, que 
serão assim d i stribuídas : la. via - publicaç~o pela União ; 
2a . v[ a - ~1PDFT/~1J; 3a . via - GOVERNO DO TERRlTÚRIO ; 4a. via1-
publ [cação pelo Cov~ rno do rcrr itór[o ; 5n. v ia- Secre ta ri a 
de Contro le Interno do Minisririo da Ju s tiça . 

Comandante ANNlllAL llARCELLOS 
Gove rnador do Ter ritório Federal do Amapá 

Doutor JOSÉ Dll.ERHANDO ~tElRELES 
Pr ocu rador-Geral de Ju stiça do Di s triLo Fede

ra l e do s Te rri tórios 

TESTE>fUNilAS: llcgívei s 


	

